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INFORMAGAO | Assunto
108.20210800.DPDEGT | 2.2 REVISAO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE PESO DA REGUA

09 de agosto de 2021 | Iniclo de Procedimento - Dellberaciio

Exmo. Sr. Presidente,

Como é do conhecimento de V. Exa, a Lei de Bases da Politica Piblica de Solos, de Ordenamento do
Territorio e Urbanismo (Lei n.2 31/2014, de 30 de maic) e o novo Regime Juridico dos Instrumentos de
Gestdo Territorial — RJIGT (Decreto-Lei n.2 80/2015, de 14 de maic na etual redagéo), intrcduziram
alteragbes significativas no sistema de planeamento e no regime do uso do solo, que obrigam a todos os
planos, a conformarem-se com as atuais normas legisiativas.

Para isso, e nos casos dos planos de &mbito municipal, o n.2 2 do artigo 199.2 do RJIGT (Decreto-lei n.2
25/2021 de 28 de margo), determina que essa atualizagéo seja concluida até ao dla 31 de dezembro de
2022, sob pena de que o ndo cumprimento deste desiderato resulte na suspenséo das normas do plano,
néo podendo haver na érea abrangida, lugar & prética de quaisquer atos ou operagdes que impliquem a
ocupagéo, uso e transformagéo do solo, conforme o previsto no n.2 1 do artigo 29, do mesmo diploma.

Assim, considerando estes dois pressupostos legais obrigatérios a que o municipio estd sujeito, a
segunda reviséo ao Plano Diretor Municipal de Peso da Régua (PDM) torna-se Imperativa e urgente,
independentemente da oportunidade estratégica que essa revisdo constituiria.

Neste &mbito, esté ja em curso a elaboragéo do Relatério de Avaliagéo do Estado do Territério (REOT),
conforme obrigatoriedade que decorre do consagrado nos artigos 77.2 e do n.2 3 do artigeo 189.2 do

Decreto-lei n.2 25/2021, e sem prejufzo da devida incorporagé@o das conclustes vertidas no referido
relatdrio, propbe-se o:

Iniclo de procadimento da 2.8 Reviséio do Plano Diretor Municipal de Peso da Régua

De uma forma geral, a reviséo que se propde tem como objstivos:



DPDEGT
= Divisdo de Plansamento, Desenvolvimento Econdmico o Gestfio do Torsibirlo
P
MUNICIFPIO
PESODAREGUA

e a adaptagéo e atualizagéo ao regime legal em vigor imposto pela Lel de Bases da Politica Pablica de
Solos, de Ordenamento do Territério @ Urbanismo (Lei n.2 31/2014, de 30 de maio);

¢ a adequagéio normativa ac atual Regime Juridico dos Instrumentos de Gestéc Territorial (Decreto-Lel
nf 80/2015, de 14 de maio);

» a adaptagéo ao atual Sistema de Classificagéo e Qualificagio do solo (Decreto Regulamentar n2
15/2015, de 19 de agosto);

e proceder a gjustamento pontuais, corregbes de lapsos e introdugdes de melhorias das disposigbes
operativas que por forga da atualizagéo da informagéo representam uma oportunidade de clarificagéo,
ou por efeito da avaliagéio critica do municipio quantc & aplicagéo prética do plano na gestéo do
territério.

Considerando o prazo final para a adaptaglio dos planos ja referido, estima-se um prazo de 16
(dezassels) meses para a reviséio ao PDM.

Esta proposta, caso merega a concordéncia prévia de V. Exa, deverd ser colocada & dellberagéo do
érgiio executivo, em reunléo piblica.

Caso a mesma merega a aprovagéo, tomo a liberdade de anexar uma minuta com o teor da respetiva
deliberagéo camaréria, que também coloco a consideragéio de V. Exa(s).

A consideragéio superior de V. Exa.

gp do Territdgjo,

e
Paulo Moura
(Arquitecto)

O Chefe da Diviséio de Planeamento, Desenvolvimento Eco

Praga do Municipie
6064-003 Pasc cla Régua
tol. 253,820,280 - oxLO90

Fax2S1000000
e-mail: paulomouraEempr.pt
WNY.CM-pasoregua.pl
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE PESO DA REGUA - 2.2 REVISAOQ
Dellberagéo

A Camara Municipal tomou conhecimento da informagéo, avaliou a pertinéncia da proposta e deliberou,

por unanimidade/maioria:

a) Determinar, nos termos do disposto no n.2 1 do art.2 76.2 do Regime Juridico dos Instrumentos de
Gestéo Territorial (Decreto-Lei n.2 80/2015, de 14 de maio), que seja iniciado um procedimento de
revisdo do Plano Diretor Municipal, tendo por finalidade a adaptacdio ao regime legal em vigor,
imposto pela Lei de Bases da Politica Publica de Solos, de Ordenamento do Territério e Urbanismo
(Lel n? 31/2014, de 30 de maio), a adequagdo normativa ao atual Regime Juridico dos Instrumentos
de Gestdo Territorial (Decreto-Lei n? 80/2015, de 14 de maio), a adaptaciio ao atual Sistema de
Classificagdo e Qualificacdo do solo (Decreto Regulamentar n? 15/2015, de 19 de agosto), e ainda
efetuar as corregfes de lapsos e omissGes e os ajustamento necessirios que por forca da
atualiza¢do da informagdo representam uma oportunidade de melhoria, cujo conteldo reflete a

avaliacdo critica do municipic quanto a aplicagéo pratica do plano na gestdo do territério;

b) Estabelecer, nos termos da mesma disposic8o legal, o prazo legal de dezasseis (16) meses para a
respetiva revisdo do plano, e proceder a abertura do procedimento da revisdio do PDM de Peso da
Régua. A conclusdo da proposta técnica de revisdo do plano para a 12 reunifo de acompanhamento
da comissdo consultiva € estimada para o inicio do més de margo de 2022, correspondendo a
exigéncia do prazo legal preconizado pelo RJIGT, prorrogado através do DL n.2 25/2021, até o dia
31/03/2022 para a realizagdo da 12 reunidio de acompanhamento com a comissdo consultiva e, até
o dia 31/12/2022 para a conclusdo do processo de adequagdo da classificagio e qualificagio do solo
consoante as regras estabelecidas nos termos do RJIGT. Prevé-se o prazo de cinco meses para

elaboracio e ponderacdo dos elementos para a 28 reuni3o de acompanhamento da comissdo
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consultiva, devendo o mesmo ser concluide no més de setembro de 2022, para entrada em
discussdo publica dentro da exigéncia legal supramencionada. De acordo com o n. 22 do art.2 2022
do Regime Juridico dos Instrumentos de Gestdo Territorial, a revisdo do Plano Diretor Municipal

deverd continuar a assentar nas seguintes linhas de atuagdio:

Considerando a fundamentagfio necessdria de informacdo técnica para a elaboragdo do Relatério do
estado do ordenamento territério {REOT), que faz parte integrante da deliberacio, este deverd ser
precedido pela elaboracéo do relatério de avaliagio do estado do ordenamento, aplicével 2 ambos os
casos, 0 enquadramento do prazo legal preconizado pelo RIIGT, prorrogado através do DL n.2 25/2021,
que data a 31/12/2022 para a conclusdo do processo de adequacdo da classificagdo e qualificacdo do

solo consoante as regras estabelecidas nos termos do RIGT;

d) O cronograma previsto para a elaboragédo do relatério do estado do ordenamento é compativel com os

e)

trabalhos da 22 reviséo do Plano Diretor Municipal de Peso da Régua, ou seja, o procedimento de
revisio pode ser iniciado de imediato e os contributos da elaboragdo do relatério do estado do
ordenamento incorporados a proposta, posteriormente, até a 13 reunido de acompanhamento com a
comissio consultiva, esta que deverd corresponder ao prazo legal preconizado pelo RJIGT, prorrogado
através do DL n.2 25/2021, a decorrer até a data de 31/03/2022. O relatério do estado de ordenamento
devers ser levado a discuss8o publica até 31/03/2022. O prazo estimado para a elaboragéo técnica do
relatério de ordenamento do territério é de trés meses, prevendo-se que a sua conclusdo decorra na
primeira quinzena de outubro, e aprovagdo formal em assembleia municipal até a segunda quinzena
de janeiro. De forma que o referido documento entre em discussdo publica e seja publicado no

primeiro semestre do ano de 2022;

Fixar um prazo de 15 dias, a contar do dia seguinte ao da publicacio do antincio da presente
deliberagio em Didrio da Republica, para a formulacio de sugestBes e para a apresentacdo de

informacfes sobre quaisquer questes que possam ser consideradas no ambito deste procedimento.



